
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO

( ? . '  ■■ - FIs. N.° 092
LIVRO D̂ PORTRBIliS

- P O R T A R I A  NO 3.719 -

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena^ usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder a funcionaria PIARIA DE LOURDES ALMEIDA 
GIORDANI, Professora, Padrão "G", lotada no Jardim da Infân - 
cia "Vovó fiuta1*, do Setor de Escolas Municipais, de Departa* 
mento de Educação a Cultura da Prefeitura Municipal,03(três ) 
meses de licença-prãmio, relativa ao período de 12/06/74 a
11/08/79, a partir da 03 da setembro do 1979, nos termos do
art. 144 e seus parágrafos, da Leí 905, de 07 de março do 
1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PIÜBLICOS DO MUNICÍPIO DE L0R£ 
na), conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o 
nD 3131, de 27 de agosto de 1979, que recebeu o seguinte dos 
pacho: "Deferido", face ã informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*
P*M. de LoreiÍA.r--5B̂ cíe'7agosto do

ARTHUR BALLEÎ INI
m Prefeito Mk̂ nicipal

/
Registrada no Lî (;r̂  próprio do Setor de Serviços 

Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 28 de agosto de 1979*

PtIcZ ^C u
MARIA ANTONIA PEREIRA

«Encarregada do Setor de Serviços Gorais *


